ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de 31/01/2017
NOMEIA COORDENADORES DE CURSOS SUPERIORES DE GRADUAÇÃO NA MODALIDADE DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA (EAD) da Universidade Paranaense - UNIPAR.



O REITOR da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, 

Considerando o término do mandato dos Coordenadores de Cursos de Graduação na modalidade de Educação a Distância (EAD), ocorrido em 31/01/2017, baixa o seguinte
ATO EXECUTIVO

Artigo 1º -
Ficam nomeados, a partir 01/02/2017, Coordenadores de Cursos de Graduação na modalidade de Educação a Distância (EAD) para mandato regular de 02 (dois) anos a encerrar-se em 31/01/2019 os professores a seguir nominados:
· Prof. Heiji Tanaka (M.F. n.º 0094)

- 
Cursos Superiores de Licenciatura de Graduação Plena (História, Letras, Pedagogia e Filosofia)
· Prof. Evandro Mendes de Aguiar (M.F. n.º 5735)

- 
Cursos Superiores de Tecnologia e Bacharelado do Eixo Tecnológico de Gestão e Negócios (Gestão Comercial, Logística, Marketing, Processos Gerenciais e Administração)
· Profa. Isabel Cristina Gozer (M.F. n.º 1225)

- 
Cursos Superiores de Tecnologia e Bacharelado do Eixo Tecnológico de Gestão e Negócios (Gestão Financeira, Gestão Pública, Gestão de Recursos Humanos e Ciências Contábeis)
· Prof. Carlos Marques (M.F. n.º 0606)

- 
Cursos Superiores de Tecnologia do Eixo Tecnológico de Informação e Comunicação (Análise e Desenvolvimento de Sistemas, Gestão da Tecnologia da Informação, Sistemas para Internet), Sistemas de Informação (bacharelado) e Matemática (licenciatura).
Artigo 2º -
As atribuições e competências relativas à Coordenação de Curso são melhor explicitadas em documento específico de cujo conteúdo os Coordenadores deverão declarar estar cientes.
Artigo 3º -
As Coordenações de Cursos Superiores de Graduação na modalidade de Educação a Distância serão exercidas pelos professores ora nomeados concomitantemente as suas funções de docente do ensino presencial e/ou a distância.
Artigo 4º -
Este Ato Executivo entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE.

CUMPRA-SE

Umuarama - Paraná, 31 de janeiro de 2017.

________________________________________
CARLOS EDUARDO GARCIA

REITOR – UNIPAR

